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P A R E C E R 

I - I NTRCILÇÃO 

1. • Versa a Consulta sobre a pretensão de inúmeros em

pregados da c~ de receberem adicional de periculosidade, por 

terem contato com Jocurnotivas e vagões-tanque contendo 

inflamável. 

I i qui do 

2. Esta empresa, em virtude de acordo celebrado pera~ 

te a Justiça do Trabalho, vem pagando o mencionado adicional aos 

'tvt:iquinistas" e "Auxiliares de tvbquinsitas". Mas agora, em diversas 

ações plúrimas, pleiteamo mesmo adicional diversos empregados 

exercentes de outros cargos : manobreiros de pátio, guarda-ch~ 

ves, auxiliares de serviço, agente de pátio, auxiliares de esta 

ção etc. 

3 . Na r. sentença anexada ao dossier em exame -a úni 

ca proferida até esta data - o adicional foi deferido apenas a 

três dos 135 reclamantes, porque o perito do Jufzo concluiu que 

somente eles 

4. 

"esta r i an expostos à situação de r i sco acentuéldo e Em con

tato pei1T8nente e habitual can inflcrréveis (óleo diesel)." 

~óbvio que só a perícia técnica poderá afirmar, 

c o n c r e t ame n t e e à I u z d a s ~- 1 6 e ~- 2 O , q u a i s o s emp r e g a d o s H u e 

operam em contato per~nente com inflamáveis, em condições de 

risco acentuado. Por isto mesmo, e porque não possuímos as perl 

cias alusivas das demais reclamações plúrimas, ser-nos-á impos

sfvel concluir precisamente sobre a pretensão de cada um dos re 

clamantes. Não obstante, os aspectos fáticos e jurfdicos que a 

s e q u i r f o c a I i z a r ema s p o d e r ã o e v i d e n c i a r , d e s d e I o g o , a s h i p ó t e -

ses nas quais o adicional de periculosidade se torna devido por 

força de lei. 
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6 . 

I I - 00 DIREI TO AO ADJCIO\Ll\L OC 

PERJG..LOSJDADE 

Comecemos por precis a r conceitos 

"A insalubridade, enquanto não houver sido neutralizada, afe 
ta continuaTente a saúde do trabalhador; a periculosidade co~ 
responde apenas a un risco, que não aje contra a integrida
de biológica do trabalhador, ITBS que, eventualrrente (sinis
tro), pode atingf-la de forrm violenta" (do signatário des 
te Parecer, "Carentários à Q Te à leqislaçãn CarplaTen-
1 n r" , I ~ i o , r r e i L a s 8 n :; L o :; , 1 'J (i 'I , v n I • 11 , p á (d • 4 4 ) • 

A Consu I tn ern L e I a concerr1c no adiciona I de per i·cu-
I o s i d R d e , a r e s p e i L o cJ o q u a 1 d i s p õ e a CL r : 

''Art. 193 . S§o cons ideradas at ividades ou operações perigo
sas, na forrm da regulaTentação aprovada pe lo Ministério do 
Trabalho, aquel as que, por sua natureza ou ITétodos do traba
lho, irrpliquEm o contato perrmnente cem inflaréveis ou exp l~ 
sivos Em condições de ris co acentuado". 

E a segu ir prescreve 

"Art. 194. O direi to du ffrpreqoclo ao adicionn l dr:: insalubri
dade ou de periculosidade cessará cana e liminação do risco 
à sua saúde ou integridade ffsica, nos ternus desta Seção e 
das nomEs expedidas pelo Ministério do Trabalho." 

7. DestarLe, o direito do empregado ao ad i ciona l de p~ 
riculosidade é gerado pela conjugação dos seguinte fatores 

a ) e x e r c r c i o d e a t i v i d a de q u e i mp I i q u e c o n t a t o p e r -

~nente com inflamáveis ou explosivos (a par tir 
d a L e i n º 7 . 3 6 9 I 8 5 , t amb ém c om e n e r g i a e I é t r i c a ) ; 

b) r1sco acentuado decorrente desse contato, não e! i 
minado pela adoção de medidas previstas em l ei ou 
normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. 
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.3.fo 
I I I - 005 aNI I TOS DE 11\FL~VEL E 0C RI Sffi 

,ACENTUA[X) 

A Portarin MTb 3214/78, completada pela Portaria 

SSMT-02/79, expediu as normas regulamentadoras de que cogita o 

a r t • 1 9 3 d a CLT : 

9 . 

a) o Anexo 11, item 1, da 1\R-16, dispôs sobre as atJ.. 

vidades e operações perigosas com inflamáveis; 

b) no mesmo Anexo, i tem 3, foram dimensionadas as 

áreas de risco em relação aos diferentes tipos 

d e i n f I amá v e 1 ; 

c) a 1\R-20 definiu os J fquidos combustrveis e os 

1 fquidos inflamáveis, para efeito das normas ex

pedidas, e relacionou diversas medidas de preven 

ção do risco. 

O laudo do perito do Jufzo assinala que as locomoti 

vas e os vagões-tanque desta empresa não usam o óleo diesel marr 

t i mo , q u e n ã o é i n f 1 amá v e I , ma s 

1 o. 

11 o óleo diesel can adição de nafta, que diminui o ponto de 

fulgor desse óleo diesel, tornando-o inflcrrével, nos 

da I'R-20, da Portaria nº 3.214, de 08.06.78 11
• 

Vale registrar, nesta oportunidade, que, na 

teiTTDs 

ferro-

v i a de C a r a já s, a CVRD u t i I i z a o 6 I e o di e se I ma r r t i mo, razão por 

que não e s t á o b r i g a d él u p a y a r a d i c i una I de p e r i cu I o s i cl a de a os em

pregados que operam em contato permanente com as locomotivas e 

os vagões-tanque. 

11 . O 6 I e o cl r e s e I c o n s um i do p e I a s I o c orno t i v a s da E s t r a -

da de Ferro Vitória -Minas, ou transportado pelos vagões-tanque, 

foi considerado infla~vel em virtude da adição de nafta. Entre

tanto, para irradiar o direito ao adicional de periculosidade,c~ 

pre à perfcia técnica verificar, em cada caso, se a adoção, pela 

empresa, de medidas preventivas, descaracterizou o risco acentua

do de que cogitam os arts. 193 e 194 da CLT, já transcritos. 

1 2 • Como bem precisou MOZART RUSS~, 



. 4. 

"Se os r i scos derivados das atividades perigosas são e l imi 

nados, de modo a que não rrsis possam atingir a saúde ou a 

integridade ffsica do trabalhador (art. 194), cessa a obrig~ 

ção patronal de pagamento dos adicionais" (Parecer de 24. 

08.85, e xarado sobre consulta da Rede Ferroviária 

Fed e ral S.A.). 

No mesmo sentido, cit a do no pr e citado Par ece r, manif e stou-se o 

egrégio Tribu~J Superior do Trabalho (Ac. da 1ª T, no RR-2.414/ 

83, rei. Min. COQ~EIJO COSTA, D.J. de 16.03.84). 

12. Sublinhemos que um dos principais objetivos do novo 

capftulo da CLT, atinente à segurança e medicina do trabalho (Lei 

nº 6.514/77), foi o de eliminar ou neutralizar os riscos ineren

tes às atividades ou operações insalubres ou perigosas. Dar ace~ 

tuar explicitamente que o direito aos adicionais de insalubrida
de ou de periculosidade 

1 3 • 

"cessará can a eliminação do risco à saúde ou integridade f[ 

sica do tr aba lhador". 

Bastará, portanto, que a C~ substitua o óleo die-
sei com nafta pe lo ól e o u( ese l marftimo, na Estr a da de F e rro Vi 

tória -Minas para que o adicional de periculosidade se torn~ in 
devido até mesmo a os rna quinsilas que firmaram o acordo referido 
no item 2 deste Parecer. L que esse adicional tem natureza sala

rial, mas não se incorpora ao salário do respectivo empregado (cf. 

nossas "Instituições de Direito do Trabalho'~ Rio, Frei tas Bastos, 9ª 

ed. , 1984, v o I . I , pág. 424). 

IV - DO ~ATO PE~E 

14. Ainda que a perfcia constate a existência de risco 
acentuado no contato Ju ~npregado com o inflamável, mister se 
f a z q u e s e t r a t e de c o n t a t o p e r ma n e n t e , n a c o r r e s p o n d e n t e á r e a de 

.!:_isca fixada pela NR-16, para que se configure o seu direito ao 
adicional previsto no art. 193 da CLT. 

1 5. Na interpretação da expressão "contato perrrsnente", se 
formaram duas correntes nos tribunais. Para alguns Jufzes, se a 
permanência do trabalhador na área de risco acentuado for inter-
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m i tente, mas h a b i tu a I , o a d i c i o na I de p e.r i cu I os idade de v e r á se r 

proporcional ao r es pectivo tempo de ex posiç ão (Esta solução foi 

adotada com r e laç ã o à prriculosidade no setor da ene rgia elétri

ca- Art. 2º, nº 11, do Dec. 93.412/86) : 

16. 

"0 pagcrrento do adicional deve se limitar ao tcrrpo efetivo 

an que o trabalhador está exposto ao perigo, pois o seu defe

rimento, de forrre integral,requer .a existência de contato pe_!_ 

rranente can agentes que possan causar riscos à vida do STpr~ 

qado, hipótese não ocorrente in casu" (Ac. do TST, 2ª T., 

no RR-834/82, rei. Min. NELSON TAPAJÓS, D.J. de 06. 
lt 

05.83); 

"Se a perr c i a mostra que, durante a prestação I abora I, não 

houve perfodos de trabalho fora da zona de risco, irrpõe-se 

expungir tais períodos de condenação an adicional-periculosi

dade" (Ac. do TRT, 3ª R., 1ª T., no R0-4.661/82,rel. 

Juiz Josr T. DA SILVA, in "Repertório de Jurisprudência 

Trabalhista", de JOÃO DE LIMl\ TEIXEIRA FIU-D, Rio,Fre_!_ 

tas Bastos, vol. II I, 1985, pág. 99). 

A maioria das decisões, todavia, entende que se es-

sa permanência não for ocasional ou de duração muito limitada,s~ 

rá devido o adicional, sendo indevido na hipótese inversa : 

"Despachante operacional de vôo, que no exercfcio de sua'ati

vidade perrrenece duas ou três vezes ao dia, por diminuto pe-

rfodo de tarpo, dentro da área de risco, não tan o direito 

de perceber adicional de periculosidade" (Ac. do TST, 3ª T., 

no RR-504/82, rei. Min. ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, 

D.J. de 18.03.83); 

"Indevido o adicional de periculosidade ao rraquinista que não 

rrantán contato perrrenente can inflaTáveis, nns termos do dis 

posto no art. 193, da QT" (Ac. do TST, 3ª T, no ffi-5.381/ 

8 3 , r e I . M i n . RAf\CR BARB·'JSA, O. J . de 1 4 . 1 2 • 8 4 ) " . 

"Orraquinista que rraneja urra ccrrposição ferroviária can in

flaTéveis, especial ou mista, seja anrranobra, seja an trans

porte contfnuo, não está sujeito aos riscos previstos no art. 

193, da QT" (Ac. do TST, 1ª T, no RR-1919/83, rel.Min. 

ILDÉLIO M~TINS, D.J. de 16.12.83); 
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"Auxiliar de rmquinista. A intermitência do trabalho não asse 

gura o adicional de periculosidade, porque o art. 193,da CLT, 
considera operações perigosas aque I es que são rea I i zada3 Em ca 
ráler perrmnente. 

A SÚTUia nQ 47 refere-se tão sarente à insalubridade. Na rm

nobra de rréquina ou no abastecirrento, a eventualidade é evi

dente" (Ac. do TST, 2!! T, no RR-479/84, rei. Min. 
MARCELO PIM:::NTEL, D.J. de 19,_04.85) ·. 

17. E~tamos com a segunda corrente. Tendo em vista a fi 

nalidade das normas disciplinadoras do adicional de periculosid! 
de, não se deve confundir "contato perrmnente" com contato cont[nuo. 
Se a permanência do empregado na "área de risco acentuado" ocorre,n~ 
cessariamente, todos os dias, durante perfodo expressivo,várias 
vezes no curso de jornada - afigura-se-nos que o adicional será 
de v i do. Mas o t r aba 1 h o i n te rm i tente na á r e a de r i s c o acentua do h á 
de ser habitual e corresponder a parte expressiva da jornada de 

trabalho. Conforme bem assinalou o egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho do Rio Grande do Sul, 

1 8. 

recer 

"Na realidade, contato perrmnente não significa, necessaria
rrente, contato cont[nuo. Caracteriza-se a perrmnência, que e~ 

seja o deferirrento do pretendido adicional, cano contato can 

o agente perigoso, ainda que intermitente, quando este não é 

rrerarente eventua I e oco r r e, caro no caso, durante um I apso. 

de tmpodiárioexpressivo" (Ac. do TRT da 4!! R., 1!!-r-., 

de 05.09.83, no R0-3.685/83, rei. Juiz ANTONIO SAL

GAJX) MARTINS, in "Repertório" c i t., vol. I I I, 101/2). 

Por isso mesmo concluiu RUSSOMANO, no já citado Pa-

"os trabalhadores que possan ter contacto cano vagão-tanque 

an trênsito nunca poderão exigir o pagarento do adicional de 

periculosidade, pelo rrutivo básico de que esse contacto não 

poderá ser penTBnente, o que torna inaplicável à espécie o 
art. 193, da Consolidação, pelos próprios terrrus desse dispo
sitivo. 

Cabe, na hipótese, por aplicação analógica, o dispositivo da 

Portaria nQ 3.214/78 que dispõe sobre transporte de inflaTé 

veis l [quidos ou gases I iquefeitos rrn caninhões-Lanque (f\R-

16- Anexo 2- ItEm I- Letra I)". 
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V - ESCLARECEIXRAS AF I RJvW;LES DA PER I C I A 

1 9. Vale sublinhar, a propósito, que o Engenheiro de S~ 
gurança que serviu como perito do Juízo, depois de assinalar que, 
no terminal de Tubarão, o posto de abastecimento de vagões-tanque 

pertence à PETROBRAS, sendo operado por seus empregados "Em área to 
ta lrrente cercada" - afirma : 

"6. A distência entre os bicos de abastecirrento dos vagões-ta~ 
ques à cerca que delimita a área da Petrobrás é de 19 rre
tros. A distência entre os bicos de abastecirrento e o se-

to r rm i s próx irm do pátio de rmnobras de Tubarão é de 34 

rretros. Esta distência Em relação aos setores rmis afasta 

dos pude, i11clusive, ser superior a 6 quillhelros. 

7. 8nGovernador Valadares são descarregados 4 vagões-tanques, 

por rrês. 

8. ~Estação de Governador Valadares, Em seu pátio de rmno

bras, trabalhan 16 (dezesseis) rmnobreiros de pátio, Em 

regirre de escala. 

9. Durante a abastecirrento das locaTOtivas não é necessária 

a presença do ITBnobreiro de pátio junto à rresrm, pois so

rrente é responsável pelo seu deslocaTento até o local de 

abastecirrento e pela retirada da locaTOtiva, após o seu 

abastecirrento. 

10. Os abastecedores é que são os responsáveis pelo abasteci

rrento das locaTOtivas. 

11. Os aTpregados da ROA lotados na área de estocagEm de in

flaTéveis, na operação das barbas de abastecirrento de in

flamáveis de OesaTbargador ~UTDnd, exercEm tais ativida 

des Em caráter permanente e habitual, e por este rmtivo 

receban o adicional de periculosidade can inflamáveis. 

12. Os guarda-chaves exercEm a sua função nos pátios de rmno

bras, encarregando-se, principalrrente, dos desvios nas li

nhas. São, ainda, substitutos, eventuais, dos ITBnobreiros, 
quando necessário, Em algUTBs Estações. 

Os rmnobreiros de pátio exercEm as suas funções no 

pátio de rmnobras, engatando e desengatando as lo-

caTOtivas nos vagões, 

ou 3), ou vagões Em 

locaTOt i vas Em 

vagões. Tais 

locaTOtivas (2 

acoplaTentos 
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20. 

clarece 

• 

. 8. 

e desacoplaTentos podan se dar, taTbén, an vagões-tanque, 

contendo inflaréveis I fquidos. Oesloc~se, frequentarente, 

ao longo da I inha, no pátio de ITEnobras, ITEntendo contato 

por rádio (ITDtorola de alcance de 1 a 5 ~), canos ITEqui

nistas e outros ITEnobreiros. AcaTpanhan as locanotivas até 

o local de abastecirrento, saan do local durante o abasteci 

rrento, e retornan para a sua retirada do local. AcaTpanhan 

as locanotivas e vagões-tanques às rreSITEs acoplados até o 

Posto de abastecirrento da Petrobrás, saan do local durante 

o abastecinenlu, c retornYn para u sua retirada do local . 

13. As orientações dadas pelos ITEnobreiros aos ITEquinsitas são 

feitas através de rádios (nulorola de alcance variável de 

1 a 5 ~). 

14. Segundo inforiTEções prestadas pela própria ROA à fi. 261 

dos autos, no Porto do Tubarão circulan, EJr.rrédia, 91 .va

gões-tanque por rrês, ou seja, anrrédia, 3 por dia. 

8n Glvcrn~dor Valadares, scrrente 4 vagões/tanque por rrês, 

ou seja, 1 por sanana. 

8nCesaTbargador ~UTDnd, são descarregados de 4 a 7 vagões

tanque, por dia. 

ntretanlo, ca·m UH3 carposição contén cerca de !:lO a 160 va 

gões, a proporção entre VAGÕES-TANQUE e Vagões de cargá (de 

minério) é rruito pequena. 

Os acoplaTentos são ITEis cOTUns, portanto, entre vagões de 

carga (minério)". 

Também o perito-assistente, indicado pela CVRD, es-

"Onún~ ro11édio de vagões Emrrenobrns nos pátios de Tubarãoan 

1983, 1984 e 1985 foi de 1.166.532, sendo que o núr~ro rrédio 

rráxiiTD de vagões-tanques aniTEnobras an qualquer local das á

reas de rranobras de Tubarão por jornada de trabalho foi de 02 

(dois) que são ITEnobrados entre 1598 vagões de minério, o que 

CaTprova que a exposição dos reclaiTEntes junto a esses vagões 

é rara ocasional, sendo que cano curprirrento das escdlas de 

revezaTento os arpregados fican durante várias sBTBnas san 

efetuar um engate ou desengate de vagão-tanque. 
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Quanto à exposição dos reclaTBntes próxi~ à locarotiva ou a 
un vagão-tanque durante as ITBnobras nos pátios de Porto Velho 
ou Tubarão não é possfvel quantificar o tBTpo. ~entanto : 

a) Essa exposição taTb&n é reduzida e esporadicaTente devido 
a rara existência de vagões-tanques aniTBnobras, sendo UT8 
nédia de 02 (doi!>) pura cada 15913 vugões de rninério duran
te UT8 jornada de trabalho an toda área de ITBnobra. 

b) Há o falo da necessidade constanle do deslocarento dos rm-
•nobreiros durante as suas atividades, por essa razão o rrs
nobreiro uti I iza un rádio para se carunicar ccrn o rrsquini~ 
ta (locarotiva), visto que na fonração de un "'trEflt' são 
engatados de 80 a 160 vagões que perfazan UTB extensão de 
1500 m, sendo que o rádio possibi I i ta a carunicação an UTB 
extensão de até 5.000 m. 

c) ClevEfTlJs observar taTb&n que na fonTSção do "t ran" a ITB i o
ria dos engates/desengates são efetuadas entre vagões de 
minério e não enlre vagões e locurutivas ou vagões-tanques. 

d) ClevEfTlJs considerar que un vagão rrede aproxirmdarrente 10m 
de ca~prirrento e que o tanque de locarotiva fica aproxi~ 
daTente 7,5 m de suas extranidades (onde são efetuados os 
engates/desengates), portanto se o rmnobreiro estiver efe
tuando o engate do 1º vagão cana locaTOtiva estará a 7,~ 

' do tanque da locarotiva, sendo que ao engatar o 2º vagão e~ 
tará afastado 17,5 do tanque da locarotiva (7,5 m do Tan
que/locaTOtiva + 10m do 1º vagão), e assim sucessivaTente, 
podendo ficar afastado da locarotiva para efetuar un enga
te ou desengate até a 1.500 rrl' . 

E, tendo em conta a atividade executada pelos empregados quefigu
r am n o p r o c e s s o n º 5 5 4 I 8 5 , d a MV1 2 !! JC J d e V i l 6 r i a , c o n c I u i u q u e , 

eles 

"no desBTpenho de suas atividades perrrnnentes e habiluais" 

"não executa-n operações perigosas ou na área de risco, de for 
ITB que possibi I i te a caracterização do direito ao adicional de 
periculosidade". 
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V I - CXN:LUSÃO 

21 . Em face do exposto neste Parecer e tendo em vista as 
revelações da perfcia técnica relativas a cada reclamante ou gru-
p o d e r e f' I arnn n I e s c x e r f' c n I c :; d e i d ê n I. i c é'l a f u n ç õ e s n u me srno I o c u I , 
fáci 1 será deduzir-se quando se configura e quando não se config~ 
ra o direito ao adicional de periculosidade. 

S . M. J . , é o n o s s o e n t e n d i me n t o . 

R i o d e J a n e i r o , 1 1 d e ma i o d e 1 9 8 7 

f/ (7~~ ~- ~ ?; V./v9 i A:tft~ .-L.e-/ "'" ·-?_ c,..<~ -- / J 

_A~náldo SÜssekind 
Consultor Trabalhista 


